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Artigo 37.º
Devolução de bolsas

1 — Aos beneficiários que não cumpram o contrato Erasmus+ poderá 
ser solicitada a devolução integral ou parcial da bolsa Erasmus+ atribuída.

2 — Os casos de incumprimento do contrato Erasmus+ por razões que 
não sejam diretamente imputáveis ao beneficiário, podem ser considera-
dos como situações de força maior, desde que devidamente justificadas e 
comprovadas por documentos oficiais (atestados médicos, etc.), situações 
que devem sersempre submetidas à aprovação da AN, que, para cada 
caso, determinará o valor final da bolsa a atribuir ao beneficiário.

3 — É solicitada a devolução parcial da bolsa de mobilidade Eras-
mus+ aos beneficiários que reduzam o período de mobilidade, pelo 
valor correspondente aos dias de mobilidade não realizados, servindo 
a Declaração de Estada como comprovativo.

4 — O recebimento indevido de valores de bolsa Erasmus+ obriga à 
restituição do respetivo valor.

5 — As devoluções de bolsa são solicitadas através do envio de comu-
nicação escrita (Ofício e mensagem eletrónica), dispondo os beneficiários 
de um prazo de 15 dias, após recepção do pedido de devolução, para 
proceder em conformidade.

6 — Para todos os efeitos a ausência de devolução será considerada 
como uma dívida para com a ULisboa.

Artigo 38.º
Dados pessoais

1 — Os candidatos comprometem -se a fornecer todos os dados que 
lhes forem solicitados para permitir a elaboração dos Contratos Erasmus+ 
e a validar a sua participação no Programa.

2 — Os dados de contacto comunicados na ficha de beneficiário 
devem manter -se disponíveis durante todo o período Erasmus+ e, após 
o seu regresso, até ao devido encerramento do processo Erasmus+.

3 — Qualquer alteração aos dados de contacto (morada permanente, 
telefone ou endereço eletrónico) deverá ser comunicada ao Gabinete 
Erasmus+ da Escola e, por esta, ao NM.

4 — A ULisboa compromete -se a tratar os dados pessoais de acordo 
com a legislação em vigor e a não transmitir informação pessoal dos 
estudantes a instituições que não estejam diretamente ligadas à gestão 
do Programa (AN e Comissão Europeia), sem o consentimento prévio 
dos mesmos.

Artigo 39.º
Regresso à ULisboa

1 — Após o seu regresso, e no prazo de 15 dias, o beneficiário deve 
apresentar junto do Gabinete Erasmus+ da sua Escola:

a) A Declaração de Estada, que confirme o período de mobilidade, 
assinada e carimbada pela instituição de acolhimentono fim do período 
de estada;

b) No caso da mobilidade para períodos de ensino, a declaração de 
estada deve mencionar o número de horas lecionadas na instituição de 
acolhimento;

c) Comprovativo das datas da viagem através de, nomeadamente, 
cópia de bilhetes ou cartões de embarque;

d) O Relatório Final, na plataforma da Comissão Europeia, Mobili-
tyTool, acesso enviado por endereço eletrónico, pelo NM.

2 — A não entrega de algum documento ou a falta de submissão do 
relatório, definidos no ponto 1 do presente artigo, implicam a perda do 
direito à bolsa Erasmus+ e a devolução integral da mesma.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 40.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação ou de aplicação deste 
Regulamento são decididas pelo Reitor ou Vice -Reitor responsável pelo 
Programa, sendo submetidos através do NM.

Artigo 41.º
Entrada em vigor e aplicação

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e aplica -se a todas as mobilidades Erasmus+ no âmbito da 
ULisboa.

209545602 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 6155/2016
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade pelo 

n.º 2 do Despacho n.º 12088/2013, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 182, de 20 de setembro, e de acordo com o disposto no n.º 1 do Des-
pacho n.º 4375/2014, do Diário da República, 2.ª série, n.º 59, de 25 de 
março, subdelego a presidência do júri das provas de doutoramento no 
ramo de Biologia, especialidade de Ecologia, desta Faculdade, requeridas 
pelo Mestre Bernardo Afonso de Aranha Alhandra Duarte, na Doutora 
Vanda Costa Brotas Gonçalves, Professora Catedrática, na qualidade 
de Presidente do Departamento de Biologia Vegetal da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa.

26 de abril de 2016. — O Diretor da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa, José Artur Martinho Simões.

209547709 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Edital n.º 406/2016
Faz -se saber que, por Despacho Reitoral N.º 30/R/2016, de 29 de abril de 

2016, do Reitor da Universidade da Madeira, e pelo prazo de trinta dias úteis, 
contados do dia imediato àquele em que o presente Edital for publicado no 
Diário da República, se abre concurso documental para preenchimento de 
uma vaga de Professor Auxiliar na Área Disciplinar de Design, da Faculdade 
de Artes e Humanidades nos termos dos artigos 37.º a 51.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária (ECDU), republicado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto, e mais legislação em vigor, e de acordo 
com o Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal 
Docente da Universidade da Madeira, Regulamento n.º 268/2014, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014.

O presente concurso será inscrito (registado) na BEP (Bolsa de Em-
prego Público), no prazo de dois dias úteis, após a publicação no Diário 
da República, nos termos do Decreto -Lei n.º 78/2003, de 23 de abril.

O despacho conjunto n.º 373/2000, de 31 de março, do Ministro da 
Reforma do Estado e da Administração Pública e da Ministra para a 
Igualdade, determina a obrigatoriedade de nos concursos de ingresso e 
acesso se proceder à seguinte menção: “Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

I — Requisitos de admissão:
1 — Em conformidade com o disposto no artigo 41.º -A do 

ECDU — Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de agosto, poderão apresentar- 
 -se ao concurso os detentores do grau de Doutor em Design.

1.1 — Caso o doutoramento tenha sido conferido por instituição de 
ensino superior estrangeiro, o mesmo tem de ser reconhecido em Portu-
gal, nos termos previstos na legislação para o efeito aplicável.

2 — Os candidatos deverão reunir os requisitos gerais para provi-
mento em funções públicas previstos na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
designadamente:

a) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

b) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 
funções;

c) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3 — O contrato por tempo indeterminado para o lugar posto a concurso 
tem um período experimental de cinco anos, nos termos do artigo 25.º 
do n.º 1 do ECDU.

II — Perfil para o qual se abre a vaga: A vaga aberta é para o per-
fil: Misto — ‘M’, de acordo com a sua caracterização consignada nos 
Regulamentos de Serviço dos Docentes da Universidade da Madeira, 
e de Recrutamento, Seleção e Contratação de Pessoal Docente da Uni-
versidade da Madeira.

III — Instrução do Requerimento de Admissão: De acordo com 
ECDU, publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 205/2009 de 31 de 
agosto, e em consonância com o Regulamento de Recrutamento, Sele-
ção e Contratação de Pessoal Docente da Universidade da Madeira, o 
requerimento de admissão ao concurso deve incluir obrigatoriamente 
a seguinte informação:

a) Curriculum vitae atualizado;
b) Atividades relevantes para a missão da Universidade que o candi-

dato haja desenvolvido;
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c) Atividades pedagógicas anteriores mais relevantes para a apreciação 
das capacidades nesse domínio, quando aplicável;

d) Desempenho científico, incluindo a lista completa das suas publi-
cações e ou portefólio, com destaque para as publicações que selecione 
como mais representativas, nomeadamente no que respeita ao desenvol-
vimento da área disciplinar do concurso;

e) Nomes e contactos de dois referentes, um dos quais deverá re-
presentar a última ou a atual entidade empregadora ou supervisora, 
quando aplicável;

f) Documento em que declare, sob compromisso de honra, disponi-
bilidade para assumir funções em permanência na Região Autónoma 
da Madeira;

g) Um endereço de correio eletrónico para receção de comunicações 
por parte da Universidade.

h) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, de que pre-
enche os requisitos mencionados no n.º 2 do Ponto I. Os documentos 
comprovativos das situações declaradas deverão ser entregues pelo 
candidato que preencher o lugar posto a concurso. 

IV — Dos requerimentos deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, número e data do bilhete de identidade ou documento 
idóneo legalmente reconhecido para o efeito, termo da respetiva validade 
e serviço emissor, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações académicas;
c) Categoria, grupo ou disciplina a que pertence, tempo de serviço 

como docente universitário e universidade a que pertence, se aplicável;
d) Especialidade adequada à área para a qual foi aberto o concurso, 

com indicação do tempo de serviço efetivo como docente universitário, 
se aplicável;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais, todavia, serão tidos em conta pelo júri se 
devidamente comprovados, e se este assim o entender;

f) Concurso e categoria a que se candidata, mencionando o Diário da 
República onde está publicado o presente Edital;

g) Data e assinatura.

A candidatura deverá ser formalizada mediante requerimento dirigido 
ao Reitor da Universidade da Madeira, em suporte papel, podendo ser 
entregue pessoalmente na Unidade de Recursos Humanos, sita no Co-
légio dos Jesuítas, Rua dos Ferreiros, 9000 -082, Funchal, ou remetido, 
pelo correio, sob registo, expedido até ao termo do prazo fixado para 
apresentação de candidaturas.

Até à data limite para apresentação de candidaturas, os opositores 
a este concurso terão de enviar uma manifestação de candidatura, por 
correio eletrónico, para o endereço recursoshumanos@uma.pt, acom-
panhada de toda a documentação exigida no edital.

Toda a documentação referida é, obrigatoriamente, entregue também 
em suporte digital, formato DVD, devidamente identificado, incluindo 
os documentos assinados, os quais são facultados em formato portable 
document format, vulgo PDF, com a respetiva assinatura.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos o despacho de admissão 
ou não admissão ao concurso, o qual se baseará no preenchimento, por 
parte daqueles, das condições para tal estabelecidas.

VI — A não apresentação dos documentos ou trabalhos, exigidos nos 
termos do Edital, ou a sua apresentação fora do prazo estipulado para 
o efeito, determina a não admissão ao concurso.

VII — Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas, de 
acordo com o exigido no presente Edital, a admissão em mérito abso-
luto dos candidatos, dependerá da posse de currículo global que o júri 
considere adequado para a vaga a ocupar, designadamente, desempenho 
científico e/ou capacidade pedagógica compatível com a categoria e área 
disciplinar para que é aberto o concurso, tendo sempre em conta para 
esta apreciação os critérios, não ponderados quantitativamente indicados 
no ponto XII do presente Edital.

VIII — Procedimentos previstos para o concurso: Os procedimentos 
previstos para o concurso são os indicados para o processo ordinário 
consignado no Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente da Universidade da Madeira, nomeadamente no 
que se refere:

a) À pronúncia dos interessados: o prazo para os interessados se 
pronunciarem é de dez dias úteis, contado:

i) Da data do recibo de entrega do e -mail;
ii) Da data do registo do ofício, respeitada a dilação de três dias do 

correio;
iii) Da data da notificação pessoal.

b) À realização de audições aos candidatos:

A existência de audiências públicas aos candidatos deverá ficar ao 
critério do júri, de acordo com a alínea b) do n.º 4 do Artigo 50.º do 
ECD.

IX — Calendário do Concurso: O calendário indicativo do concurso 
é o seguinte:

a) Período de receção de candidaturas
Prazo fixado pelo Edital: 30 dias úteis após a data da publicação da 

abertura de concurso.

b) Eventual solicitação de documentação complementar
Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após o fim do período de receção 

de candidaturas.

c) Pré -seleção dos candidatos
Prazo indicativo: Máximo de 15 dias após o término do prazo de 

receção de candidaturas.

d) Publicitação da lista de candidatos admitidos
Prazo indicativo: Máximo de 15 dias após o termo do prazo de receção 

de candidaturas.

e) Anúncio do calendário e horário das audições públicas
Prazo indicativo: Se existirem, máximo de 3 dias após a publicitação 

da lista de candidatos admitidos.

f) Audições públicas
Prazo indicativo: As audições, se existirem, no caso de o júri entender 

necessário, decorrem entre um mínimo de 5 dias seguidos após a data 
do anúncio público do calendário e horário das audições, e um máximo 
de 15 dias seguidos após publicitação da lista de admitidos.

g) Processo de seleção dos candidatos e proferimento da decisão final, 
e publicitação das atas e da lista ordenada de candidatos

Prazo indicativo: Máximo de 15 dias após o final do período de 
audições públicas, se existirem, ou após publicitação da lista de ad-
mitidos.

h) Envio da documentação relativa ao concurso ao Reitor
Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após proferimento da decisão 

final.

i) Homologação do resultado do concurso e das respetivas atas pelo 
Reitor e comunicação de resultados

Prazo indicativo: Máximo de 10 dias após proferimento da decisão 
final

X — Composição do Júri: O júri é composto pelos seguintes mem-
bros:

Presidente: Reitor da Universidade da Madeira
Vogais:
Doutor Fernando José Carneiro Moreira da Silva, Professor Catedrá-

tico da Universidade de Lisboa;
Doutor Raúl Jose Ribeiro de Matos Cunca, Professor Associado da 

Faculdade de Belas Artes da Universidade de Lisboa;
Doutor Paulo Jorge Martins Parra, Professor Associado da Faculdade 

de Belas Artes da Universidade de Lisboa;
Doutor António Modesto da Conceição Nunes, Professor Associado 

da Faculdade de Belas Artes da Universidade do Porto;
Doutor Rui Alberto Lopes Miguel, Professor Associado do Depar-

tamento de Ciência e Tecnologia Têxteis da Universidade da Beira 
Interior.

XI — Mérito absoluto:
Numa primeira reunião, que terá a natureza de reunião preparatória 

da decisão final e que poderá ocorrer por teleconferência, caso não seja 
dispensada pelo júri, após análise e admissão das candidaturas, o júri 
começa por decidir da aprovação dos candidatos em mérito absoluto, 
elaborando uma lista ordenada alfabeticamente.

Uma candidatura é rejeitada em mérito absoluto se algum elemento 
do júri fizer uma proposta nesse sentido e obtiver uma maioria absoluta 
de votos favoráveis que deverão ser fundamentados pelos membros 
de júri.
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A decisão final sobre cada proposta, bem como o número de votos 
recolhidos por cada uma delas, e respetivas fundamentações, fazem 
parte integrante da ata.

XII — Critérios de seleção e seriação dos candidatos:
1 — Os critérios de seleção e seriação dos candidatos ponderam 

as capacidades para os seguintes aspetos da prestação de serviço dos 
docentes:

a) Atividade Pedagógica: 40 % da classificação final do candidato;
b) Atividade de Investigação e valorização do conhecimento: 35 % 

da classificação final do candidato;
c) Atividades de serviço académico e gestão universitária: 25 % da 

classificação final do candidato.

2 — Em cada um destes critérios deverão ser considerados os se-
guintes parâmetros:

a) Atividade Pedagógica — A avaliação, nesta componente, terá em 
conta os seguintes critérios e parâmetros específicos:

i) Docência ao nível do ensino superior, de unidades curriculares na 
área do design (50 %);

ii) Propostas, com sucesso, de criação de cursos conferentes de grau 
e pós -graduações na área do design (20 %);

iii) Orientação de alunos de graduação, designadamente de mestrado 
e doutoramento (15 %);

iv) Publicações de caráter pedagógico e atividades de inovação pe-
dagógica (15 %).

b) Atividades de Investigação e Valorização do Conhecimento — A 
avaliação, nesta componente, terá em conta os seguintes critérios e 
parâmetros específicos:

i) Formação académica específica na área de design, nomeadamente 
licenciatura, mestrado, doutoramento, pós -doutoramento e prémios 
recebidos (15 %);

ii) Produção científica, nomeadamente artigos em revistas científicas, 
livros ou capítulos de livros e artigos em atas de congressos (40 %);

iii) Participação em projetos, unidades de investigação e ou redes 
nacionais, e internacionais, de investigação (15 %);

iv) Participação em comités científicos e comissões organizadores de 
congressos na área do design (15 %);

v) Participação em atividades de extensão universitária, transferência 
de conhecimento ou outras atividades relevantes (15 %).

c) Atividades de serviço académico e gestão universitária — A avalia-
ção, nesta componente, terá em conta os seguintes critérios e parâmetros 
específicos:

i) Participação em cargos de gestão, nomeadamente na direção de 
cursos conferentes de grau e ou coordenação de áreas disciplinares ou 
de departamentos (50 %);

ii) Participação em júris para concursos de índole académica 
(30 %);

iii) Participação em órgãos colegiais da universidade (20 %).

3 — Constituem critérios de desempate entre candidatos os seguintes 
critérios, por ordem de prioridade:

i) Classificação no critério de atividade pedagógica;
ii) Classificação no critério de investigação e valorização do conhe-

cimento;
iii) Classificação no critério de serviço académico e gestão univer-

sitária.

XIII — Ordenação final dos candidatos aprovados em mérito absolu-
to — O júri utilizará a seguinte metodologia de votação, para a formação 
da maioria absoluta na ordenação final dos candidatos:

A primeira votação destina -se a determinar o candidato a colocar 
em primeiro lugar. No caso de um candidato obter mais de metade 
dos votos dos membros do júri presentes na reunião, fica colocado em 
primeiro lugar. Se tal não acontecer, repete -se a votação, apenas entre 
os candidatos que obtiveram votos para o primeiro lugar, depois de 
retirado o candidato menos votado na primeira votação. No caso de 
ter havido empate entre dois ou mais candidatos na posição de menos 
votado, e houver pelo menos um que não ficou nessa posição, faz -se 
uma votação apenas sobre esses candidatos que ficaram em último, 
para os desempatar. Se nesta votação restrita o empate persistir em 
relação ao mesmo conjunto de elementos, o Presidente do júri decide 
qual o candidato a eliminar. Se o empate persistir, mas em relação a um 
conjunto diferente de candidatos, repete -se nesse caso, o processo de 
desempate. O processo repete -se até um candidato obter mais de metade 
dos votos para o primeiro lugar. Retirado esse candidato, repete -se todo 

o processo para o segundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter 
uma lista ordenada de todos os candidatos admitidos.

E para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos 
lugares do costume.

29 de abril de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
209546575 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Deliberação n.º 801/2016
1 — Nos termos do disposto no artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo e no n.º 2 do artigo 48.º dos Estatutos da Universidade do 
Minho, homologados pelo Despacho Normativo n.º 61/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, de 5 de dezembro de 2008, e ainda 
ao abrigo do estabelecido no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de 
outubro, Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, Decreto -Lei n.º 131/2010, de 
14 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro e Decreto -Lei 
n.º 149/2012, de 12 de julho, o Conselho de Gestão, em reunião de 28 
de abril de 2016, deliberou delegar, no âmbito do projeto UMCidades, 
no Prof. Paulo Jorge Sousa Cruz a competência para a prática dos atos 
a seguir indicados:

a) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens móveis e 
com a aquisição de serviços, excluindo a aquisição de serviços a pessoas 
singulares, até ao limite de € 5.000,00, sempre que cumpridas as disposi-
ções legais a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 16.º e a alínea a) 
do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de outubro, desde que cabimentadas 
por verbas próprias, no âmbito do projeto UMCidades.

2 — As presentes delegações de competências produzem efeitos a 
partir da data da sua publicação no Diário da República, considerando -se 
ratificados os atos entretanto praticados nas matérias ora delegadas.

28 de abril de 2016. — O Presidente do Conselho de Gestão, António 
M. Cunha.

209547199 

 Despacho n.º 6156/2016
Tendo sido identificadas incorreções no plano de estudos do Mestrado 

em Engenharia do Produto, ministrado pela Escola de Engenharia, 
anexo ao Despacho RT/C -74/2013, de 29 de maio, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 138, de 19 de julho de 2013, Despacho 
n.º 9518/2013, procede -se, pelo presente despacho, à sua retificação e 
republicação.

O presente despacho revoga o Despacho RT/C -74/2013.
26 de abril de 2016. — O Reitor, António M. Cunha.

ANEXO

I — Estrutura Curricular
1 — Unidade orgânica: Escola de Engenharia
2 — Ciclo de estudos: Mestrado em Engenharia do Produto
3 — Grau: Mestre
4 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Engenharia
5 — Número de créditos necessário à obtenção do grau: 120 ECTS
6 — Duração normal do ciclo de estudos: 4 semestres
7 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estruture: Não aplicável.
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau: 

Área científica Sigla ECTS
obrigatórios

ECTS 
Optativos

Engenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENG 105 15

Total. . . . . . . . . . . 105 15


